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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10003/2022 

 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 
10003/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 
GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES NA TABELA DE A a Z DA ABC 
FARMA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: BRENDAPHARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI - R$ 327.250,00; DROGARIA DROGAVISTA 
LTDA - R$ 233.750,00. 
 

Congo - PB, 18 de Abril de 2022 
 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10003/2022 

  
Aos 02 dias do mês de Maio de 2022, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado da Paraíba, 
localizada na Av. Ministro José Américo - Centro - Congo - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 10003/2022 
que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES NA TABELA DE A a 
Z DA ABC FARMA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-
03. 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde 
de Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 10003/2022, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 10003/2022 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- BRENDAPHARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI. 
CNPJ: 24.272.207/0001-83. 
Item(s): 2 - 3. 
Valor: R$ 327.250,00. 
- DROGARIA DROGAVISTA LTDA. 
CNPJ: 00.958.548/0024-35. 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 233.750,00. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Sumé/pb. 
  

Congo - PB, 02 de Maio de 2022 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMILARES, CONSTANTES NA TABELA DE A a Z DA ABC FARMA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 10003/2022. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Congo: 30.60 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.303.2011.2052 MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA – BLOCO 600. Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do G 3.3.90.32.01 MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA10. 305.2011.2053 MANTER AS ATIVIDADES 
DA VIGILANCIA EM SAUDE – BLOCO CUSTE 600. Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Congo e: 
CT Nº 60301/2022 - 02.05.22 - BRENDAPHARMA COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - R$ 327.250,00; CT Nº 
60302/2022 - 02.05.22 - DROGARIA DROGAVISTA LTDA - R$ 233.750,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00018/2022 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00018/2022, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE PORTAL DA CIDADE, NO MUNICÍPIO 
DE CONGO/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: JOSE GEOVASIO FERNANDES DA SILVA - R$ 49.036,58. 

 
Congo - PB, 28 de Abril de 2022 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE PORTAL DA CIDADE, NO 
MUNICÍPIO DE CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00018/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Congo: 
08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 15.451.2002.1023 
CONTRUIR E/OU REFORMAR O PORTAL TURÍSTICO DO MUNICÍPIO 
899. OUTROS RECURSOS VINCULADOS 4.4.90.51.01 OBRAS E 
INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 
51801/2022 - 02.05.22 - JOSE GEOVASIO FERNANDES DA SILVA - R$ 
49.036,58. 
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PORTARIA Nº 164/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Designar, TIAGO CHRISTIANO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF n°: 101.075.827-67, RG nº: 8512583 SSDS/PB, Matrícula: 
1202019, servidor efetivo ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 
DIVISÃO DE FREQUÊNCIA, FOLHA DE PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 165/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Tornar sem efeitos a portaria 132/2022, que concedeu afastamento 
ao Sr. DAMIÃO SAMUEL DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF n°: 087.639.874-30 e RG nº: 3.704.722 SSP/PB, Servidor efetivo no 
Cargo público de GARI, MATRÍCULA: 1003348, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme o Art. 137, § 3° da Lei Municipal 
08/2005 que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 166/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ANAILDO FIRMINO ALVES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 268.940.208-41, RG nº: 1856678 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
REFLORESTAMENTO E MEIO AMBIENTE - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 167/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Designar, MARTA GILMARA OLIVEIRA DE SOUSA, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 032.825.414-22, RG nº: 1.856.9596, 
Matrícula: 1000993, servidora efetiva ao Cargo Comissionado de 
DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Símbolo DA-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 168/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ANA GISELDA LINS GUERRA, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 042.622.784-09, RG nº: 2301378 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 169/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Designar, ROZEMARIO DE SOUSA ALVES, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF n°: 872.788.394-91, RG nº: 004656695 SDS/PE, 
Matrícula: 1000152, servidor efetivo ao Cargo Comissionado de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 170/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, MARCOS ANTONIO FERNANDES DE MOURA, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 033.616.034-80, RG nº: 1.729.884 
SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTOR RURAL - lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 171/2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, REGINALDO LOPES DE SOUSA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 024.275.954-89, RG nº: 952.561 SSDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA IRRIGADA - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo 
CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 170/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA CAROLINA SILVA PEREIRA FERNANDES, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
CAROLINA  SILVA PEREIRA FERNANDES, portadora do RG nº 3.392.136 SSDS/PB, 
e CPF n° 077.958.054-00, residente e domiciliada na Rua Projetada, Bairro Treze de 
Maio, São João do Cariri-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês e 28 (vinte e oito) 
dias, iniciando-se em 02 de maio de 2022 e encerrando-se em 30 de junho de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de maio de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
 

CAROLINA SILVA PEREIRA FERNANDES 
CONTRATADA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 171/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA, portadora do RG nº 3.867.558 SSDS/PB, e 
CPF n° 126.925.534-70, residente e domiciliada na Rua Lindalva Sousa, Centro, Ouro 
Velho-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal d 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês e 28 (vinte e oito) 
dias, iniciando-se em 02 de maio de 2022 e encerrando-se em 30 de junho de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de maio de 2022. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA 
CONTRATADA 

 

 


